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Assunto: Melhorar o Ambiente Organizacional em prol da 
Saúde dos Profissionais  
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Contacto na DGS: Direcção de Serviços de Prestação de Cuidados de Saúde/Divisão 
da Qualidade 

 
 
A Direcção-Geral  da Saúde consciente de que os contextos de prestação 
de cuidados de saúde podem gerar ,  pelas mais var iadíss imas razões,  
ambientes  vulneráveis  e “faci l i tadores” de violência ,  concebe esta  Circular  
Informativa de forma a contextual izar  o problema da violência contra 
profiss ionais  de saúde no local  de trabalho e propor uma abordagem 
integradora de prevenção/resolução do mesmo,  pois  acredi ta que a 
qual idade do desempenho profiss ional ,  dos serviços e organizações de 
saúde constrói-se no seu dia a dia ,  em ambientes saudáveis conscientes  
das suas capacidades para l idar como os diferentes r iscos a que podem 
estar ,  ou v ir  a  estar ,  expostos.  

 

A- INTRODUÇÃO 

A violência contra prof iss ionais  de saúde no local  de trabalho tem-
se revelado um problema general izado e muito frequente não só em 
Portugal  mas em todo o Mundo. Calcula-se que cerca de 50% dos 
profiss ionais  de saúde sofram pelo menos um episódio de v iolência f í s ica 
ou psicológica em cada ano i.  Um estudo na Suécia revelou que 24% de 
toda a violência no local  de trabalho acontecia no Sector  da Saúde (o 
sector mais at ingido) ii.  No Reino Unido 68% dos incidentes em serviço 
nos centros de saúde ass im como 54% dos incidentes em serviço nas 
urgências eram devidos a violência iii, iv, v.  

A.1.  A IMPORTÂNCIA E O ENQUADRAMENTO DO PROBLEMA 

A violência contra os profiss ionais  de saúde acarreta importantes  
consequências a nível  individual ,  inst i tucional  e  socia l vi, vii, viii, ix.  É um 
problema que afecta gravemente a saúde f ís ica e mental  dos profiss ionais  
que são directamente at ingidos mas também dos que testemunham os 
episódios de violência ,  prejudicando o seu desempenho profiss ional  
futuro e a qual idade dos cuidados que as unidades de saúde at ingidas  
prestam aos cidadãos que a  e las recorrem. A violência  no local  de 
trabalho é,  portanto,  uma ameaça ao bom funcionamento do Sector  da 
Saúde,  estando associada a um maior absentismo por doença,  maiores  
níveis  de mudança de local  de trabalho,  menor sat isfação profiss ional ,  
quebra na produtividade,  aumento das queixas e l i t igações e aumento dos 
prémios de seguros.   
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No Reino Unido,  em 2003,  a  violência contra profiss ionais  de saúde 
teve um custo est imado em 99 milhões de euros.  As consequências socia is  
são,  também, enormes,  com aumento do absent ismo por doenças de longa 
duração,  reformas prematuras por doença,  desemprego de longa duração e  
dependência da segurança social ,  perda prematura e não planeada de 
profiss ionais  produt ivos e a passagem de responsabi l idades económicas  
pelos cuidados às ví t imas para famil iares e amigos.   

Em Portugal ,  um estudo de âmbito nacional ,  desenvolvido pela  
Direcção-Geral  da Saúde em 2002,  revelou que 75% das inst i tuições do 
Serviço Nacional  de Saúde e privadas com internamento t inham tomado 
conhecimento de casos de violência  contra profiss ionais  de saúde nos 3 
anos prévios ao estudo. Estudos de casox efectuados revelaram que num 
hospita l  distr i ta l  português (2001) 37% dos profiss ionais  de saúde t inham 
sofr ido pelo menos um episódio de violência nos 12 meses anter iores  ao 
estudo; quando se estudou um centro de saúde em dois momentos  
diferentes ,  esta prevalência s i tuou-se entre os 60% (2001) e os 49% 
(2004),  at ingindo os 78% num centro de atendimento em saúde mental  
comunitár ia  (2001) .  Nestes estudos portugueses a maioria das ví t imas de 
violência foram-no mais do que uma vez e o problema at ingiu ambos os 
sexos,  todos os grupos profiss ionais  e serviços,  ver if icando-se por ordem 
decrescente de frequência os seguintes os t ipos de violência – agressão 
verbal ,  pressão moral ,  v iolência contra a propriedade,  discr iminação,  
violência f ís ica e assédio sexual .  No que diz respeito aos  agressores ,  a  
conclusão é que os agressores podem ser os próprios doentes ,  os seus  
famil iares ou um colega de trabalho.   

 

B. ABORDAGEM 

Num estudo português6  em que se entrevistaram representantes  
inst i tucionais  do Sector da Saúde foi  reconhecida por todos a importância  
da violência contra profiss ionais  de saúde ass im como das suas 
consequências ;  foi  igualmente consensual  a  fa l ta  general izada de def inição 
inst i tucional  de pol í t icas de abordagem do problema. É esta lacuna que a  
Direcção-Geral  da Saúde pretende agora colmatar com um enquadramento 
global  da abordagem da v iolência contra os profiss ionais  de Saúde no 
local  de trabalho,  concret izando uma pr ior idade do Plano Nacional  de 
Saúde 2004-2010.  O Plano Nacional  de Saúde refere-se à v iolência  contra  
profiss ionais  de saúde como “um problema de part icular  re levância”,  
propondo medidas de promoção do combate à v iolência com ênfase na 
prevenção e no sent ido de uma “tolerância zero para qualquer t ipo de 
violência”.  São propostas  intervenções a nível  macro (socia is ,  pol í t icas e  
legais) ,  meso (normativas com l inhas or ientadoras para dir igentes ,  
profiss ionais  de saúde e utentes ,  realçando as condições de trabalho e de 
acesso aos Serviços de Saúde) e micro (procedimentos de segurança,  
mecanismos de notif icação de incidentes ,  formação em comunicação e 
resolução de confl i tos,   etc) .  Realça,  a inda,  a   necess idade da existência  de  
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mecanismos para l idar com a violência quando ela acontece e s istemas de 
apoio à ví t ima,  de invest igação do incidente e de responsabi l ização do 
agressor.  

 

A violência contra os profiss ionais  de saúde no local  de trabalho deve ser ,  
portanto,  considerada como uma disfunção grave do s istema de saúde e ,  
como ta l ,  combatida .  

 

B.2.  A ABORDAGEM AO NÍVEL DO SERVIÇO NACIONAL DE 
SAÚDE 

O primeiro passo  para uma abordagem relevante da violência 
contra os profiss ionais  de saúde no local  de trabalho é o reconhecimento,  
ao mais a l to nível ,  do problema, o que já  foi  fe i to com a referência  no 
Plano Nacional  de Saúde e a proposta de uma intervenção global  e 
abrangente com medidas macro,  meso e micro.  

A efectividade do tratamento do problema resultará da sua 
abordagem organizada .  Assim:  

-  a  nível  macro ,  e  sediado na Direcção-Geral  da Saúde,  será 
const i tuído um Observatório Nacional da Violência Contra os 
Profissionais de Saúde no Local de Trabalho ;  

-  a  nível  meso  recomenda-se a const i tuição,  em cada unidade de 
saúde,  de um  Grupo Coordenador Institucional de abordagem da 
violência contra os profiss ionais  de saúde no local  de trabalho e 
disponibi l iza instrumentos e documentos de referência sobre este 
problema;  

-  a  nível  micro ,  em cada inst i tuição,  deverá ser  e laborado,  pelo 
respect ivo Grupo Coordenador Inst i tucional ,  um programa que estruture 
uma abordagem do problema,  que privi leg ie ,  enquadre e apoie,  no âmbito 
concreto de cada inst i tuição,  a  assunção de pol í t icas para abordar  a 
violência contra os profiss ionais  de saúde.  

Como abordagem geral ,  deve ser  assumido que não é tolerado 
qualquer  t ipo de v iolência .  Assume-se que,  por vezes,  a lguma parte do 
processo de prestação de cuidados de saúde pode não decorrer como 
estava previsto ou como dever ia decorrer ;  neste casos,  todos os c idadãos,  
e se ass im o entenderem, têm o dire i to à indignação e à reclamação,  
exist indo para ta l  os mecanismos necessár ios ;  não se pode,  no entanto e  
em circunstância a lguma,  admit i r  o recurso à violência .   
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B.2.1 O OBSERVATÓRIO NACIONAL DA VIOLÊNCIA CONTRA OS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO LOCAL DE TRABALHO  

O Observatório Nacional da Violência Contra os Profissionais 
de Saúde no Local  de Trabalho ,  sediado na Direcção-Geral  da Saúde,  
promoverá a colaboração das inst i tu ições de saúde e das vár ias  
associações profiss ionais  do Sector da Saúde.  Este Observatório servirá ,  
a inda,  como apoio às in iciat ivas locais  e como promotor da part i lha das 
experiências desenvolvidas .  

Os object ivos inicia is  deste Observatório são:  

-  cr iar  um sistema de registo on- l ine  dos episódios de 
violência contra profiss ionais  de saúde no local  de trabalho a 
nível  nacional ;  

-  disponibi l izar  documentos de referência e instrumentos 
úteis  na abordagem da violência contra profiss ionais  de saúde 
(como quest ionár ios,  exemplos de normas internas ,  che ck- l i s t s ,  
etc) ;  

-  part i lhar experiências organizat ivas  na abordagem da 
violência contra prof iss ionais  de saúde.  

 

B.3.  INTERVENÇÕES A NÍVEL INSTITUCIONAL  

Com refer ido as  intervenções a nível  institucional  são conduzidas  
por um Grupo Coordenador Institucional que em cada unidade de 
saúde  estruture um plano para a abordagem do problema, que pr ivi legie ,  
enquadre e apoie a  assunção de pol í t icas locais  e  insti tucionais .  Esta 
abordagem deve ser 1 :  

 -  integrada,  centrando-se na prevenção (com um foco na 
e l iminação das causas da violência  e na aval iação a longo prazo da 
s i tuação em geral  e de cada intervenção) e incorporando o tratamento e 
reabi l i tação de todos os afectados pela v iolência ;  

 -  s istemática ,  com object ivos e estratégias a curto,  médio e 
longo prazo e ar t iculada em uma sér ie de passos fundamentais  – 
identif icação e caracter ização da violência ,  aval iação do r isco de 
violência ,  intervenção,  monitor ização e aval iação;  

 -  part ic ipat iva ,  cr iando-se um ambiente de confiança,  diá logo 
e negociação,  envolvendo todas as  partes  interessadas;  

 -  sensível  a  especif ic idades cul turais  e  de género;  

 -  não-discr iminatória ,  devendo ser combatida qualquer forma 
de discr iminação relacionada ou originada pela violência .  

As áreas-chave  desta abordagem são as seguintes :  

-  aval iação permanente da s i tuação existente quanto à violência  
contra os profiss ionais  de saúde;  
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-  aval iação do r isco de violência para cada uma das áreas de 
act iv idade da Unidade;  

-  prevenção das s i tuações de violência ;  

-  abordagem das s i tuações e de estratégias para mit igar o impacto da 
violência ,  nomeadamente como prestar  cuidados aos trabalhadores 
afectados,  como notif icar  os casos,  como responsabi l izar  e 
reabi l i tar  o agressor  e como reparar os danos.  

Todas as inst i tuições de saúde e profiss ionais  de saúde devem fazer  
a sua própria aval iação de r isco de violência e ponderar quais  as medidas 
que podem ser tomadas para minimizar  esse r isco.  Esta aval iação de r isco 
de v iolência no local  de trabalho pode ter  as  seguintes componentes1 , xi:  

 -  anal isar  a  informação disponível  (registos of ic ia is  de 
incidentes  e absentismo; inspecções regulares ao local  de trabalho;  
quest ionár ios per iódicos aos profiss ionais  de saúde;  diá logo com os 
profiss ionais  de saúde e seus representantes ;  contacto próximo com os 
serviços de saúde ocupacional  da inst i tuição e com outras organizações de 
saúde,  organizações governamentais  e não-governamentais ) ;  

 -  ident if icar s i tuações com um risco elevado de violência  
como trabalhar isoladamente,  em contacto directo com o públ ico,  em que 
se tenha de l idar com objectos de valor (dinheiro,  fármacos,  mater ia l  
caro) ou benef ícios (como atestados para atr ibuição de subsídios,  isenções 
de taxas moderadoras,  entre outras) ,  em áreas  em mudança,  ou com 
doentes em sofr imento (tendo,  no entanto,  a  noção de que a violência 
pode acontecer em qualquer  c ircunstância e afectar  qualquer  profiss ional  
de saúde) ;  

 -  anal isar  quanto à sua efect ividade,  os procedimentos  
adoptados e as intervenções levadas a cabo para abordar  a  violência ;  

 -  registar  as aval iações de r isco de modo a que se tornem 
instrumentos de trabalho úteis ;  

 -  rever e ,  eventualmente,  corr ig ir  todo o processo de 
aval iação de r isco.  

Igualmente importante é que cada episódio de violência seja 
abordado como um episódio de elevada importância ,  devendo ser  
anal isado segundo uma metodologia previamente def inida e conduzir  a  
medidas que minimizem as consequências da violência  e previnam 
episódios futuros,  actuando sobre as  causas.  

Deve ser  cr iado nas inst i tuições de saúde um ambiente de 
erradicação do problema e de apoio e suporte  às ví t imas de v iolência ,  
nomeadamente assumindo-se que qualquer episódio de violência contra 
um prof iss ional  de saúde no local  de trabalho é um episódio de violência  
contra a própria inst i tuição com um impacto negat ivo na saúde f ís ica e 
mental  dos profiss ionais ,  no seu desempenho profiss ional  e ,  em úl t ima 
anál ise ,  na qual idade ass istencia l  e  credibi l idade da própria inst i tuição.   
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Assim, qualquer episódio de violência deve ser registado,  ter  uma 
aval iação aprofundada e levar à tomada das medidas consideradas 
necessár ias .   

Paralelamente,  devem ser revistos e reforçados todos os  
mecanismos de registo e aval iação das reclamações e sugestões de modo a 
tornar todo o processo transparente,  expedito e consequente,  prevenindo 
a agudização de conf l i tos e a eventual  evolução para a  violência .  

Ainda,  nos planos de formação das inst i tuições devem ser  
contempladas acções de formação na área da gestão de confl i tos e  da 
prevenção da violência .  

 

 

A violência contra os profiss ionais  de saúde tem de ser  assumida como 
um problema que interessa a todos,  a  todos afecta ,  e ,  logo,  todos devem 
procurar  o seu controlo.  

 

 

 

 
Anexa-se  Glossár io  de  Termos e  Lis ta  de  a lguns Links  de  Interesse  

 

 

 

 

 

 

 

 

O Director-Geral  da Saúde 
 

 

Francisco George
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A VIOLÊNCIA NO LOCAL DE TRABALHO – GLOSSÁRIO 

 

− Acidente de trabalho (1) 

Aquele que se verifique no local e no tempo de trabalho e produza directa ou 

indirectamente lesão corporal, perturbação funcional ou doença de que resulte redução 

na capacidade de trabalho ou de ganho ou a morte 

− Acontecimento perigoso (2) 

É todo o evento que possa constituir risco de acidente ou doença para os 

trabalhadores, no decurso do trabalho, ou para a população em geral. 

− Agressor (4) 

Qualquer pessoa que comete um acto de violência. 

− Ameaça / agressão verbal (4) 

Comportamento que humilha, degrada ou indica uma falta de respeito pela dignidade e 

valor de uma pessoa. É a comunicação por palavras, tom ou postura que rebaixa, 

paternaliza, ameaça, acusa ou desrespeita o outro.  

− Assédio sexual (4) 

É qualquer comportamento de natureza sexual indesejado, não recíproco e mal 

recebido que é ofensivo para a pessoa envolvida e que faz com que se sinta ameaçada, 

humilhada ou embaraçada. 

− Calúnia(5) 

Quando a ofensa é praticada através de meios ou circunstâncias que facilitem a sua 

divulgação, ou tratando-se da imputação de factos, se averiguar que o agente (agressor) 

conhecia a falsidade da imputação estamos na presença de um crime de publicidade e 

calúnia (artigo 183º ). 
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− Difamação(5) 

A difamação consiste na ofensa à honra. Consideração de alguém através da imputação 

de um facto, mesmo que sob a forma de suspeita, ou através da formulação de um 

juízo de valor e que é feita dirigida a terceiros (artigo 180º). 

− Discriminação (4) 

A discriminação diz respeito a qualquer conduta ameaçadora baseada na raça, cor, 

linguagem, nacionalidade, religião, associação com uma minoria, nascimento ou outra 

característica que não é recíproca nem desejada e que afecta a dignidade das mulheres 

ou dos homens no trabalho. 

− Doença profissional (1) 

Lesão corporal, perturbação funcional ou doença que seja consequência necessária e 

directa da actividade exercida pelo trabalhador e não represente normal desgaste 

orgânico. 

− Injúria (5) 

Imputar factos, mesmo sob a forma de suspeita a terceiro ou dirigindo palavras 

ofensivos da sua honra ou consideração (artigo 181º). 

− Pressão moral (4) 

É um comportamento ofensivo, repetido e prolongado no tempo, com tentativas 

vingativas, cruéis ou maliciosas, de humilhar ou enfraquecer um indivíduo ou grupo de 

trabalhadores. 

− Profissional dos cuidados de Saúde (3) 

Indivíduo envolvido directamente na prestação de cuidados de saúde. 

− Violência contra a propriedade pessoal (4) 

Danos causados a pertences do profissional (ex.: danos à viatura própria; roubo de 

objectos do profissional, etc.). 
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− Violência física (4) 

É o uso de força física contra outra pessoa ou grupo que resulta em dano físico, sexual 

ou psicológico. Inclui bater, pontapear, esbofetear, esfaquear, alvejar, empurrar, 

morder, beliscar, contaminar com produtos orgânicos (p.e. saliva, sangue), entre 

outros. 

− Violência no local de trabalho (4) 

Incidentes onde o profissional é ameaçado, abusado ou agredido em circunstâncias 

relacionadas com o seu trabalho incluindo deslocações de e para o  

trabalho que comprometem explícita ou implicitamente a sua segurança, bem-estar ou 

saúde. 

− Vítima (4) 

Qualquer pessoa que é objecto de um acto de violência. 
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A VIOLÊNCIA NO LOCAL DE TRABALHO - SÍTIOS DA INTERNET ÚTEIS 

 

Estudos Internacionais e Portugueses 

http://www.icn.ch/sewworkplace.htm 

http://www.human-resources-health.com/content/1/1/11 

 

Estudos e Programas Internacionais para fazer face ao Problema  

http://www.pef.org/healthandsafety/resource_list_workplace_violence_prevention.htm 

http://www.nao.org.uk/publications/nao_reports/02-03/0203527.pdf 

http://www.cfsms.nhs.uk/pub/sms/index.html 

http://www.cfsms.nhs.uk/pub/cfsms/crt_background.html 

http://www.hse.gov.uk/ 

http://www.hse.gov.uk/risk/index.htm 

http://www.hse.gov.uk/violence/index.htm 

http://www.unison.org.uk/acrobat/13024.pdf 

http://www.tuc.org.uk/h_and_s/index.cfm?mins=30 

http://www.conflictmanagement.org/icmn/ 

http://www.osha.gov/SLTC/workplaceviolence/healthcare/ 

http://www.afscme.org/health/violtc.htm 

http://www.public-health.uiowa.edu/iprc/nation.pdf 

Mais direccionado para a Medicina Geral e Familiar 

http://www.south-wales.police.uk/fe/master.asp?n1=9&n2=251 
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Relacionados com Stresse no Trabalho 

http://osha.eu.int/ew2002/ 

http://europa.eu.int/comm/employment_social/publications/2002/ke4502361_en.html 


